
15/07/2020

Número: 0809472-70.2020.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 06/07/2020 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALEXANDRE GADELHA OLIVEIRA DE MOURA (AUTOR) RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

57364
554

06/07/2020 20:55 Petição Inicial Petição Inicial

57364
569

06/07/2020 20:55 Alexandre Gadelha Espelho Líder Outros documentos

57364
571

06/07/2020 20:55 ALEXANDRE GADELHA OLIVEIRA DE MOURA -
PETIÇÃO INICIAL

Outros documentos

57364
572

06/07/2020 20:55 AUTO PAG Outros documentos

57364
573

06/07/2020 20:55 B.O Outros documentos

57364
574

06/07/2020 20:55 Boletim (1) Outros documentos

57364
575

06/07/2020 20:55 comp resid alexa Outros documentos

57364
577

06/07/2020 20:55 COMP RESIDE Outros documentos

57364
578

06/07/2020 20:55 RG E CPF Outros documentos

57365
329

06/07/2020 20:55 Procuração Preenchida Outros documentos

57365
330

06/07/2020 20:55 DOC HOSPITALAR-1 Outros documentos

57365
331

06/07/2020 20:55 DOC HOSPITALAR-2 Outros documentos

57365
333

06/07/2020 20:55 DOC HOSPITALAR-3 Outros documentos

57365
334

06/07/2020 20:55 DOC HOSPITALAR-4 Outros documentos

57365
335

06/07/2020 20:55 DOC HOSPITALAR-5 Outros documentos

57365
336

06/07/2020 20:55 DOC HOSPITALAR-6 Outros documentos

57394
035

08/07/2020 01:50 Despacho Despacho

57546
446

13/07/2020 09:03 Citação Citação

57578
136

13/07/2020 17:10 Registro Ciencia Outros documentos



 

Em anexo
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Junho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200192384 Vítima: ALEXANDRE GADELHA OLIVEIRA DE MOURA

Data do Acidente: 09/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ALEXANDRE GADELHA OLIVEIRA DE MOURA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: ALEXANDRE GADELHA OLIVEIRA DE MOURA

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 237

Agência: 000005873-4

Conta: 000006384-3

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

P
a

g
. 

0
1

2
3

7
/0

1
2

3
8

 -
 c

a
rt

a
_

1
5

R
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0

0
1

0
6

1
9

Num. 57364569 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 06/07/2020 20:54:30
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070620543002400000055118297
Número do documento: 20070620543002400000055118297



 

 

1 
Rua João Pessoa, n° 267, Edifício Cidade de Natal, Sala 418, Cidade Alta, Natal/RN, CEP: 59025-902. 

E-mail: rapha-daya@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ALEXANDRE GADELHA OLIVEIRA DE MOURA, brasileiro, portador de 

cédula de identidade nº 002.428.722 - SSP/RN e CPF n° 064.508.464.61, residente e 

domiciliado na SI Cajueiro, n° 3 - E, Bairro Cajueiro, Campo Grande/RN, CEP: 59680-

000, por intermédio de sua bastante procuradora que esta subscreve, com escritório 

profissional localizado no endereço abaixo em epígrafe, onde deverá receber as 

intimações, vem perante Vossa Excelência, propor o presente: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS 

(COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT) 

 

 

 Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo 

ser citada por intermédio de seu representante legal na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 

Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20031205, expondo e requerendo ao final o 

seguinte: 
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I. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 A parte autora pretende a concessão do beneficio da assistência judiciária 

gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50 e suas modificações, por ser pessoa de poucas 

posses, não possuindo nenhuma renda fixa, portanto não apresentando condições de 

suportar com custas e processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e o de sua 

família. 

 

II. DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E PERÍCIA MÉDICA 

 

Por se tratar de uma Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, já se encontra 

consolidado que faz-se necessária a marcação de perícia médica para averiguação da 

sequela médica.  

Do mesmo modo também é de conhecimento do meio jurídico que a Seguradora 

Líder não realiza acordo de pagamento em audiências de conciliações, sendo assim, a 

parte autora dispensa a marcação com o objetivo de garantir a celeridade processual. 

Entretanto, caso Vossa Excelência entenda essencial à realização da audiência de 

conciliação, que esta seja designada após a perícia médica. 

 

III. DOS FATOS 

 

 Na data de 09 / 11 / 2019, por volta das 21h37min, o autor vinha pilotando o 

veículo citado no boletim de ocorrência anexo de Caraúbas para Campo Grande, quando 

colidiu com outro veículo frontalmente, vindo a cair no solo e sofrer várias lesões. 

 Em decorrência do impacto sofreu variadas lesões, foi conduzido(a) pela 

ambulância para o Hospital Regional de Caraúbas e após ao Hospital Tarcísio Maia, 

apresentando FRATURA EXPOSTA DO MIE, conforme se faz prova com o 

Prontuário de Atendimento Médico em anexo. 

 Devido ao fato do sinistro em tela, decorrente de acidente de transito, requereu 

administrativamente, seguro – DPVAT, sendo que, a seguradora, somente realizou o 

pagamento parcial de R$ 2.362,50 a promovente, através do (CONSORCIO DAS 

SEGURADORAS), conforme recibo em anexo, sem nenhum motivo aparente. 

 O fato é que no processo administrativo não houve a gradação adequada da 

invalidez. 
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   O autor impugna o pagamento administrativo realizado pela demandada, por 

absoluta falta de transparência, critérios médicos científicos que possa aquilatar, 

mensurar o quantum devido, sendo que, neste  sentido o art. 5º,§ 5º da Lei nº 6.194/74, é 

claro ao determinar que o pagamento devera ser quantifica em obediência a tabela 

fixada no art. 31,II da Lei nº 11.945/2009. 

 Outro fato preponderante é que não existe qualquer esfera recursal que 

possibilite ao beneficiário, recorrer contra as decisões administrativas da Seguradora 

Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou seja, tratando-se de DPVAT, a vítima é 

obrigada a receber os valores pagos / ou não receber pela autarquia sem que possa 

discutir sobre o quantum, numa total afronta a determinação legal fixada na norma 

jurídica. 

  A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

responsável pelo pagamento das indenizações, afirma que o quantum devido deve 

obedecer Circular do CNSP-(CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), 

sendo que, geralmente utiliza-se de parâmetros ilegais, para definir do ponto de vista 

administrativo o valor a ser pago aos beneficiários, tratando-se de pagamento 

administrativos estes desafiam a Lei nº 11.945/2009. 

 Acontece que o valor da indenização decorrente do DPVAT, não pode ficar a 

critério da demandada, visto que, se existe uma norma que regula os valores da 

indenização estas devem ser respeitadas. A Lei n. 6.194/74 determina que o pagamento 

do DPVAT, deverá ocorrer dentro de quinze dias, bastando apenas a simples ocorrência 

do acidente.  

 O art. 33, inciso IV, alínea "a", da Lei nº. 11.945/2009 estatuiu, expressamente, 

como início de vigência da disposição supra o dia 16 de dezembro de 2008. Portanto, 

para os acidentes de ocorrência anterior à data de vigência da Medida Provisória nº. 

340/2006 (29/12/2006), aplica-se a primitiva redação da Lei nº. 6.194/1974 onde 

vinculava o valor da indenização ao salário mínimo, passando-se, após esse marco 

temporal, a adotar os novos parâmetros delineados pela citada medida provisória e 

ratificados pela Lei nº. 11.482/2007. Destarte, deve as seguradoras conveniadas 

obedecerem a Tabela, firmada no art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, não sendo licito, a 

autarquia ré, pagar o valor que entende de forma unilateral, pois as periciais são 

patrocinadas pela requerida não ocorrendo qualquer fiscalização, das instituições em 

especial do Ministério Público, ou, Policia Judiciaria, quanto aos critérios de 

pagamento às vítimas de acidente de transito em nosso pais. 
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IV. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

 É importante esclarecer que a parte autora ingressou na via administrativa, como 

cumprimento de requisito, e recebeu o valor de R$ 2.362,50, conforme documento de 

comprovação anexo. 

 

V. DO DIREITO 

 

 Indenização Referente Ao Seguro Dpvat / Pagamento Mediante Simples 

Demonstração Do Acidente / Inteligência Da Lei M° 6.194/74 

 

O Seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre - é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causados por veículos que 

têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto (vias terrestres).  

A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, sofreu fortes transformações 

com o advento da lei nº 11.945/09. Os Artigos 3º e 5º da Lei nº 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, passaram a vigorar com a seguinte redação:  

  

Art. 3
o
  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2
o
 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médicas e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

§ 1
o
  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta 

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer 

medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente 

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das 

perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em 
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um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura;  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta será efetuado o enquadramento da perda anatômica 

ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais.  

  

Ao contrario de mencionar a promovida, a Lei em comento determina o 

pagamento da indenização mediante a SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por 

ele provocado, mas, no entanto, as seguradoras, dentre as quais figura a requerida, 

procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em resoluções e circulares, as 

quais encontram em rota de colisão com o dispositivo legal acima delineado. 

O direito à percepção do seguro está expresso no Art. 5° da Lei nº 6.194/74, que 

diz o seguinte: 

  

Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. (destaques acrescidos) 

 

A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece em seu 

site (www.susep.gov.br) que qualquer vítima de danos causados por veículo automotor 

de via terrestre pode requerer o seguro, inclusive o motorista culpado. 
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Ademais, salienta-se ainda, que a indenização securitária seja paga 

“independentemente da existência de culpa”, bastando a simples prova do acidente e do 

dano decorrente. 

Conclui-se, assim, que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” 

ocorrência do acidente e do “DANO” por ele provocado. 

Resolvi este tema, adentramos sobre o Dano causado pelo acidente em questão. 

Desse modo, sendo a Invalidez Permanente a perda ou a redução da funcionalidade de 

um membro ou órgão, é preciso que, na alta médica definitiva, seja comprovado que a 

recuperação ou reabilitação da área afetada é inviável.  

A Invalidez Permanente pode ser total ou parcial, subdividida em parcial 

completa ou incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, de 

acordo com a Tabela prevista na Lei 6.194/1974, alterada pela Lei 11.945/2009. 

 

Diante disto, não restam dúvidas de que a parte autora deve ser indenizada de 

maneira adequada pela ré através do seguro DPVAT, uma vez que preenche todos os 

requisitos legais e o dano comprovado após perícia médica. 

 

VI. DOS PEDIDOS 

 

Perante o Exposto,  

Requer a Vossa Excelência: 

 

a) Que seja concedido o Benefício da Justiça Gratuita, uma vez que a Parte Autora 

não pode arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua 

família; 

b) Que seja citada a Requerida, no endereço declinado na exordial, para contestar 

no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

c) Que Vossa Excelência entenda pela não realização da audiência de conciliação, 

em razão de desinteresse das partes e em pro da celeridade processual, mas se 

entender essencial, que a designe após a realização da perícia médica; 

d) Que seja nomeado perito, de preferência, locado nesta urbe, para realizar parecer 

médico e quantificar a sequela permanente que assola a parte autora, tudo 

conforme a parceria firmada entre o TJ e a Seguradora Líder (Convênio n° 

Num. 57364571 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 06/07/2020 20:54:30
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070620543034500000055118799
Número do documento: 20070620543034500000055118799



  7 

01/2013 de 22 de agosto de 2013 – doc. anexo), bem como a juntada dos 

requisitos, os quais seguem ao final desta inicial; 

e) Que seja Julgada Procedente a presente demanda, devendo a parte requerida ser 

condenada ao pagamento de indenização do seguro dpvat no tocante a diferença 

entre o valor recebido administrativamente indicado e o determinado através de 

perícia médica, caso haja, acrescido de juros de mora a partir da citação e 

correção monetária desde o evento danoso; 

f) Que seja a parte requerida condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

no percentual de 20% sobre o valor da condenação e custas processuais. 

 

 Pugna a parte autora pela produção de prova pericial e a juntada de processo 

administrativo. 

 

 Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito permitido, 

inclusive com a juntada de documentos médicos, prova pericial para que seja constatada 

a debilidade da parte autora, apresentando ao final quesitos a serem respondidos por 

ocasião da perícia. 

  

 Dar-se à causa o valor de R$ 11.137,50 (Onze mil cento e trinta e sete reais e  

cinquenta centavos). 

 

 

Nestes termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

 

Natal/RN, 06 de Julho de 2020. 

 

 

 

______________________________________________ 

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL 

OAB/RN N.º 11.818 

 

Num. 57364571 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 06/07/2020 20:54:30
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070620543034500000055118799
Número do documento: 20070620543034500000055118799



  8 

  

QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, para fins 

de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 

presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE: ___________________________________________________________. 

 

1. O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/____/______, por volta das 

_____ horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. 

2. DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA? 

3. DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES? 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 

PERMANENTEMENTE DEBILITADA).  

4. EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS?  

5. Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, 

OU, GRAVE?  

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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BOLETIM DE OCORRÊNCIA

Este Boletim de Ocorrência foi devidamente homologado pela Delegacia Virtual e liberado para impressão definitiva.
A aceitação deste documento está condicionada a verificação de sua autenticidade pela Internet na área de acompanhamento e

consulta de registro de Ocorrências da Delegacia Virtual, no endereço http://www.defesasocial.rn.gov.br

Unidade Policial: DELEGACIA VIRTUAL
Endereço:

1. IDENTIFICAÇÃO DO BOLETIM
1.1 Protocolo: J2020001022183
1.3 Tipo: ACIDENTE DE TRÂNSITO COM DANO

1.2 Data de Expedição: 29/05/2020 21.55.49

2. DADOS DO LOCAL DO FATO
2.1 Data/Hora do Fato: 09/11/2019 21.37.00 2.2 Logradouro: RN 223
2.3 Número: SN 2.4 CEP: 59.780-000
2.5 Complemento: PISTA 2.6 Ponto de Referência: FANTASY MOTEL
2.7 Bairro: LEANDRO BEZERRA 2.8 Cidade: CARAÚBAS
2.9 Estado: RIO GRANDE DO NORTE

3. DADOS PESSOAIS DO COMUNICANTE (PESSOA FÍSICA)
3.1 Nome Completo: ALEXANDRE GADELHA OLIVEIRA DE MOURA

3.5 Mãe: MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA
3.7 Sexo: MASCULINO 3.8 RG: 002428772 - ITEP RN
3.9 CPF: 06450846461

3.12 Naturalidade: MOSSORO RN
3.13 Profissão: AGRICULTOR 3.14 E-Mail: ALEXANDREGADELHA5252@HOTMAIL.COM
3.15 Telefone(s): 84 996057965 3.16 Logradouro: SI CAJUEIRO 3 E
3.17 Número: SN 3.18 CEP: 59680000
3.19 Bairro: AREA RURAL

3.3 Etnia: PARDO
3.2 Estado civil: Solteiro(a)
3.4 Pai: DOMINGOS GADELHA DE MOURA
3.6 Data de Nascimento: 08/03/1985

3.10 Passaporte:
3.11 Nacionalidade:

4. DADOS PESSOAIS DA(S) VÍTIMA

4.1.1 O DECLARANTE É A PRÓPRIA VÍTIMA

5. DADOS PESSOAIS DO(S) (NÃO FORAM INCLUÍDOS ACUSADOS)

6. DADOS DA OCORRÊNCIA

7. DOS FATOS
7.1 Histórico
A Vitima tava vindo sentindo Campo grande RN á Caraúbas RN, quando passava pelo local do fato, vinha outro veiculo tipo carro, que vinha em direção
contraria, e não deu tempo da vitima freia ou desviar do veiculo, vindo assim a colidir com o carro, a vitima foi socorrida apos populares ligarem para
Emergência e levado pela uma ambulância pro hospital da cidade de Caraúbas RN, aonde ele Recebeu seus primeiros cuidados médicos e em seguida
foi transferido para o hospital Regional Tarcísio Maia, na cidade de Mossoró RN.

DADOS DO VEICULO QUE A VITIMA CONDUZIA.
VEICULO MOTO, MODELO HONDA NX 200 ,PLACA MYU9820, COR ROXA, ANO 1998\1999, CHASSI 9C2MD270XWR001657, PROPRIETARIO DO VEICULO
JOÃO BATISTA DE ARAUJO.
8. COMPLEMENTOS (ESSE BOLETIM NÃO FOI COMPLEMENTADO)
9. DECLARAÇÃO
O(s) declarante(s), sob as penas da Lei, confirmam que as informações aqui registradas são verdadeiras.

Data 30/05/2020 18.48.39
Comunicante: ALEXANDRE GADELHA OLIVEIRA DE MOURA

10. PROVIDÊNCIAS (RESERVADO A AUTORIDADE POLICIAL)
Este Boletim de Ocorrência foi devidamente homologado.
FOI ORIENTADO A PROCURAR A DELEGACIA DO LOCAL DO FATO, PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS.
  A DP DE CARAÚBAS-RN

Atendimento: 1691368 - WELLIGTON ALVES
Impresso por: WEB em 01/06/2020 07:42:04

FINAL DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DO RIO GRANDE DO NORTE
RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
Ligações Gratuitas:

-TELEATENDIMENTO COSERN: 116
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142

-Ouvidoria 0800 084 0404
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte

ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

ALEXANDRE GADELHA OLIVEIRA DE MOURA

CPF: 064.508.464-61     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

SI CAJUEIRO 3 E

CAJUEIRO/AREA RURAL
59680-000 CAMPO GRANDE RN

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.cosern.com.br

DATA DE VENCIMENTO

29/05/2020
TOTAL A PAGAR (R$)

0,00

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
22/05/2020

DATA DA APRESENTAÇÃO
22/05/2020

NÚMERO DA NOTA FISCAL
042691369

Série: U

CONTA CONTRATO
000856053954

Nº DO CLIENTE
3000925177

Nº DA INSTALAÇÃO
0000087657

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
F431.2974.6A19.0ABD.B9AB.610B.D4FA.41B7

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL

DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 51,00 0,33236752 16,95

Consumo Ativo(kWh)-TE 51,00 0,32742103 16,69

TOTAL DA FATURA 33,64

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO

33,64 18,00 6,05 33,64 0,96 0,32 33,64 4,42 1,48

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE.

Vencto Dt Reav Valor     

06/05/20 22/05/20 16,08     

    

Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de crédito SPC e SERASA.

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 0,25466000

Consumo Ativo(kWh)-TE 0,25087000

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

MAI 20 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 51
ABR 20 ||||||||||||||||||||||| 30
MAR 20 ||||||||||||||||||||||| 30
FEV 20 ||||||||||||||||||||||| 30
JAN 20 ||||||||||||||||||||||| 30
DEZ 19 ||||||||||||||||||||||| 30
NOV 19 ||||||||||||||||||||||| 30
OUT 19 ||||||||||||||||||||||| 30
SET 19 ||||||||||||||||||||||| 30
AGO 19 ||||||||||||||||||||||| 30
JUL 19 ||||||||||||||||||||||| 30
JUN 19 ||||||||||||||||||||||| 30
MAI 19 ||||||||||||||||||||||| 30

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 11,98 35,61

Transmissão 1,32 3,92

Distribuição (Cosern) 8,33 24,76

Encargos Setoriais 1,93 5,74

Tributos 7,85 23,34

Perdas de Energia 2,23 6,63

TOTAL 33,64 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000000050395146 CAT 23/04/2020 3.940,00 22/05/2020 3.991,00 29 1,00000 0,00 51,00

                   

                   

                   

                   

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 22/06/2020

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

mar/2020

DIC-No.de horas sem Energia 17,97 10,87 21,74 43,49

FIC-No.de vezes sem Energia 2,00 7,59 15,19 30,39

DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

13,82 5,88 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 16,60

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  12,98

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! armarinho dantas: prc. joao do vale, centro / francisco xavier de melo
filho: r. joaquim lucio pimenta, alto da esperancaLista completa em www.cosern.com.br."
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento,
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão.
Coronavírus. Saiba como proteger você e sua família. Acesse saude.gov.br/coronavirus

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

000856053954

MÊS/ANO

05/2020

TOTAL A PAGAR(R$)

0,00

VENCIMENTO

29/05/2020

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

FATURA PAGA AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DO RIO GRANDE DO NORTE
RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
Ligações Gratuitas:

-TELEATENDIMENTO COSERN: 116
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142

-Ouvidoria 0800 084 0404
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte

ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

ALEXANDRE GADELHA OLIVEIRA DE MOURA

CPF: 064.508.464-61     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

SI CAJUEIRO 3 E

CAJUEIRO/AREA RURAL
59680-000 CAMPO GRANDE RN

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.cosern.com.br

DATA DE VENCIMENTO

29/05/2020
TOTAL A PAGAR (R$)

0,00

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
22/05/2020

DATA DA APRESENTAÇÃO
22/05/2020

NÚMERO DA NOTA FISCAL
042691369

Série: U

CONTA CONTRATO
000856053954

Nº DO CLIENTE
3000925177

Nº DA INSTALAÇÃO
0000087657

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
F431.2974.6A19.0ABD.B9AB.610B.D4FA.41B7

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL

DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 51,00 0,33236752 16,95

Consumo Ativo(kWh)-TE 51,00 0,32742103 16,69

TOTAL DA FATURA 33,64

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO

33,64 18,00 6,05 33,64 0,96 0,32 33,64 4,42 1,48

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE.

Vencto Dt Reav Valor     

06/05/20 22/05/20 16,08     

    

Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de crédito SPC e SERASA.

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 0,25466000

Consumo Ativo(kWh)-TE 0,25087000

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

MAI 20 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 51
ABR 20 ||||||||||||||||||||||| 30
MAR 20 ||||||||||||||||||||||| 30
FEV 20 ||||||||||||||||||||||| 30
JAN 20 ||||||||||||||||||||||| 30
DEZ 19 ||||||||||||||||||||||| 30
NOV 19 ||||||||||||||||||||||| 30
OUT 19 ||||||||||||||||||||||| 30
SET 19 ||||||||||||||||||||||| 30
AGO 19 ||||||||||||||||||||||| 30
JUL 19 ||||||||||||||||||||||| 30
JUN 19 ||||||||||||||||||||||| 30
MAI 19 ||||||||||||||||||||||| 30

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 11,98 35,61

Transmissão 1,32 3,92

Distribuição (Cosern) 8,33 24,76

Encargos Setoriais 1,93 5,74

Tributos 7,85 23,34

Perdas de Energia 2,23 6,63

TOTAL 33,64 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000000050395146 CAT 23/04/2020 3.940,00 22/05/2020 3.991,00 29 1,00000 0,00 51,00

                   

                   

                   

                   

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 22/06/2020

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

mar/2020

DIC-No.de horas sem Energia 17,97 10,87 21,74 43,49

FIC-No.de vezes sem Energia 2,00 7,59 15,19 30,39

DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

13,82 5,88 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 16,60

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  12,98

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! armarinho dantas: prc. joao do vale, centro / francisco xavier de melo
filho: r. joaquim lucio pimenta, alto da esperancaLista completa em www.cosern.com.br."
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento,
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão.
Coronavírus. Saiba como proteger você e sua família. Acesse saude.gov.br/coronavirus

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

000856053954

MÊS/ANO

05/2020

TOTAL A PAGAR(R$)

0,00

VENCIMENTO

29/05/2020

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

FATURA PAGA AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0809472-70.2020.8.20.5106

AUTOR: ALEXANDRE GADELHA OLIVEIRA DE MOURA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira
formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é
incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o
benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual,
incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a
realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é
autorizada pelo art. 139,VI do CPC, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito,
adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”, determino
a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora
a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso
pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora
para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida
(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao
CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para realização da perícia, devendo a parte
autora ser intimada pessoalmente para comparecer ao ato. Saliente-se que, caso a parte autora não
compareça à perícia, NÃO será concedida oportunidade de reaprazamento de perícia por
ausência injustificada, culminando assim na preclusão da prova pericial e no consequente

.julgamento do mérito
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erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito,Perfectibilizada a p
devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a

 ou ser homologado por este juízo manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se
audiência de conciliação.

  Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente
desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao
Representante do Ministério Público. 

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

P. I. Cumpra-se.

.

Mossoró/RN, 7 de julho de 2020.

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0809472-70.2020.8.20.5106

AUTOR: ALEXANDRE GADELHA OLIVEIRA DE MOURA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira
formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é
incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o
benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual,
incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a
realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é
autorizada pelo art. 139,VI do CPC, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito,
adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”, determino
a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora
a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso
pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora
para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida
(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao
CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para realização da perícia, devendo a parte
autora ser intimada pessoalmente para comparecer ao ato. Saliente-se que, caso a parte autora não
compareça à perícia, NÃO será concedida oportunidade de reaprazamento de perícia por
ausência injustificada, culminando assim na preclusão da prova pericial e no consequente
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erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito,Perfectibilizada a p
devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a

 ou ser homologado por este juízo manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se
audiência de conciliação.

  Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente
desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao
Representante do Ministério Público. 

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

P. I. Cumpra-se.

.

Mossoró/RN, 7 de julho de 2020.

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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